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Em que pese a recorrente ter apresentado a melhor proposta na disputa, após a análise das

propostas då pieços das licitantes, tomou conhecimento de que a Comissão Permanente de

Li.iøco"r da'préfeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE havia declarado sua proposta

desclassificada, sob a seguinte justificativa:

4 _ CONCRETECHINI ENGENHARIA

A empresa apresentou na proposta o número e tìpo de licitação de outra

concorrênciø, que difere do edital, causando assim defeito'

4.9 - Serii desclassificada a proposta que:

4.9.1 Contiver vícios oît ilegalidades, .for omissa ou apresentar

irregularidades ou defeítos capazes de díficultar o julgamento;

4.g.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edita| em

especial ao seu item 4;

N
ù:
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CONCRETECHNI ENGENHARIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNpJ sob o no 37.595.013/0001-60, situada à Rua Waldery Uchoa" no 6, Benfica,

Forta1ezalCp, vem, tempestivamente, por intermédio de seu representante legal que ao final

subscreveo apresentar tiEcuqso Annrxlsrn¡,rIvo contra a decisão que a declarou

desclassificudu¿uCoN@eoz-ootlsgCSAdaPrefeituraMunicipalde
Limoeiro do Norte/CE, conforme as razões de fato e de direito que serão a seguir apresentadas.

1. DOS FATOS

Como se sabe, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE publicou, por intermédio de

sua comissão permanente de Licitações, o edital da coNConnÊNcn N'2021.2607-001/SECSA,

cujo objeto e a contr atação Ae' SdnvtÇOs REMANESCENTES DE CONCLUSÄO DE

REFORMAS DE UBSS BIXOPÁ, SETOR NH4 E CIDADE ALTA, CONFORME

;.sppðrFîúcops coNrrDAS No pRoJEro sÁsrco E DEMAIS EXIGÊNCIAS Do

È.t



Entretanto, conforme será demonstrado a seguir, a decisäo que declarou a recorrente

desclassifi cada n€lo merece prosperar . É que, o effo cometido pela licitante se trata de um mero effo

material, que em nada altera o conteúdo de

CONCRETECHNI ENGENHARIA afronta
formalismo exacerbado da Administração.

sua proposta, razÅo pela qual a desclassificação da
princípio da vantajosidade, sendo fruto de umo

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Inicialmenteo faz-se fundamental destacar o histórico da presente licitação, que demonstra de

forma clara e evidente a boa-fe da empresa, atendendo integralmente as exigências editalícias.

Pois bem, assim que tomou ciência da presente concorrência, a recorrente analisou as

exigências do instrumento convocatório e prepatou sua proposta comercial e documentos de

trabilitaçao em estrita observância às cláusulas do edital, apresentando então a proposta mais

vantajosa para, a Administração.

No entanto, apesar da recorrente ter juntado seus documentos com pleno zelo a fim de

atender a todas as exigências editalícias, apresentando-os tempestivamente, haja vista que a empresa

tinha toda a intenção á" rc rugr* vencedora do certame, esta restou desclassificada do torneio, uma

vez que cometeu om p"qoetro equívoco indicar em sua proposta comercial o número de ouüo

certame.

De fato, a CONCRETECHNI ENGENHARIA apresentou sua proposta com o número da

licitação eftada, mas o que deve ser observado é que isso não passa de um mero effo formal, que

não aitera o conteúdo da proposøo muito menos é motivo suficiente para se desclassificar a melhor

proposta apresentada na disPuta.

Ocorre que tal engano por parte da recorrente ocorreu por conta de uma falha humana

exclusiva e pontual, isto é, um equívoco simples,haja vista que em nenhum momento a empresa

teve esta intenção, pois, como bem foi exposto, o propósito da empresa a todo momento era de

sagrar-se r"nródotá do torneio. Tanto isso é verdade que esta ofertou a melhor proposta à

Administração e sequer cometeu outro equívoco.

Na verdade, tal equívoco poderia ter sido prontamente sanado com a tealizaçáo de uma

simples diligência consultiva, que não teria como intuito juntar novo documento que deveria con{ar

originalmerit ou proposta, mas apenas esclarecer à Douta Comissão se aquela proposta se.referia a

coNconnÊNCIA ñ" 2021.2607-001/SECSA ou outro procedimento licitatório, enviada por

engano.

Nobre Comissão, não há como se desclassificar a empresa que ofertou a melhor

proposta para a prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE unicamente por conta desse

iato, tenOo em vista que é facilmentõ verificável â sua boa-fé e o seu atendimento às exigências

do edital, existindo inclusive disposição editalícia que autoriza expressamente a Comissäo de

Licitação a reali4;ar diligências para esclarecer qualquer informação contida nas propostas

das licitantes.



Dessa forma, com a devida vênia, não há como se aceitar a desclassificação da empresa por
este motivo, posto que tal entendimento é exfemamente formalista e ignora por

vantajosidade que o cert¿me licit¿tório deve representar para a Administração.

Ora. a correçäo do número da licitação na proposta não haria qualquer prejuízo à

original, sendo apenas mero ajuste, que não geraria enca¡go algum à Administração.

Assim, uma vez constatada a divergência de numeração da proposta, poderia o Ilustre
Julgador solicitar diligência simples à empresa no intuito de esclarecer ou até corrigir a informação.

Vejamos o dispositivo da Lei 8.666193 que trata do assunto:

Art. 43. S 3a É føcultada à Comìssão ou øutorídøde superíor. em quølquer

føse dø licíÍøcão. a oromocão de dílísênèiø ùestínøda a esclarecer ou a
complementar ø ínstrucão do nrocesýo. vedada ø ínclusão posterior de

documento ou ínformacão qae deveríø constør orípìnari.ilmente da
proÛosta.

Caso tivessem sido realizadas diligências, a CONCRETECHNI ENGENHARIA certamente

corrigiria o número da licitação indicado em sua proposta, sem nenhum prejuízo à proposta original,
privilegiando-se assim a proposta mais vantajosa à Administração.

Entretanto, não foi o que ocorreu no caso em tablado, no qual decidiu-se pela

desclassificação da proposta mais vantajosa à Administração por conta de um formalismo

exacerbado por parte do órgão licitante.

Portanto, conclui-se que desclassificar a CONCRETECHNI ENGENHARIA por esse

motivo nada mais é do que formalismo exacerbado por parte da Administração, uma vez que o

número da licitação poderia ter sido facilmente corrigido por meio de uma simples diligência.

Ilustre Julgador, caso a proposta apresentada dissesse respeito à outra licitação, por que seria

apresentada na CONCORRÊNCIA N' 2021.2607-001/SECSA? Com a composição de custos

compatível com os insumos necessários à prestação de serviços licitada? Obviamente, tratou-se

apenas de um erro formal na indicação do número do procedimento, equívoco esse pelo qual a
empresa pede suas mais sinceras desculpas.

No entânto, a Douta Comissão de Licitação nem ao menos solicitou que fossem realizadas

diligências, e sim optou pela desclassificação imediata da licitante, o que não encontra riûûparo nos

princípios basilares que regem as contratações públicas.

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, respectivamente :

STF:
"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não qtendeu a

formalidøde prevista no edital licitatório, não lhe l'rowce vantagem nem

implicou prejuízo para os demais particípantes, bem como se o vício
apontado não interferiu no iulgamento obietîvo da proposta, não se

CPL,

víslumbrando ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da



Administração Pública, correta é a adiudicação do obieto da licítação à
licitante que ofereceu a proposta mais vantaiosa, em prestígio do
público, escopo da qtividade administrativa. (DJU de 13.10.204Q"

STJ:
"DIREITO pÚAUCO - MANDADO DE SEGURANÇA -
LICITATORIO vTNCULAÇ.iO AO EDITAL - INTERPRETA

CNíUSUT¿S DO INSTRUMENTO CONVOCATÓruO PELO
JUDICLíRIO, FIXÁNDO-SE O SE,NTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA
DE,LAS E ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS DESNECESS4íNAS E DE
EXCESSIVO NGOR PREJUDICUß AO INTERESSE PÚNUCO
POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA

ESSE FIM - DEFEruMENTO.
(...)
O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO ¡¡ÃO SIC¡'ATrc'q

QUE SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS ETVADAS DE SIMPLES
OMISSÕES OU DEFETTOS IRRELEVANTES.''
(STJ, MS 5418/DF, Relator(a): Ministro DEMÓCRITO REINALDO,
Primeira Seçäo - 51, DJ 01106/1998)

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ vem entendendo ser excesso de

formalismo a desclassificação de licitante por pequenos erros ou falhas na documentação'

desde que comprovada a intenção da empresa, visando assim privilegiar as propostas mais

vantajosas para a .Administração. Vejamos:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. UCITAÇ'ïO.
PROPOSTA TECNICA. INABILITAÇ.î.O. ARGÜrc,qO DE FALTA DE
ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO

DE FOTUILISMO. PRINCLPN DA RAZOABILIDADE.
1. A interpretøção dos termos do Edital não pode conduzir a atos que

øcøbem por malferír a própría ftnølídade do procedímento licitøtório,
restringìndo o númcro de concorrentes e preiudicando ø escolhø dø

melhor propostu
2. O øto coator foí desproporcionøl e desøtraaoødo, mormente tendo em

contø que não houve/altø de øssínøtura, purø e símples, møs assínatutøs

e rubrícøs forø do local preestøbelecído, o qae não é suftcìente para
ínvalídar a propostø, evídencíøndo chro excesso de fotmalísmo.
Precedentes.
3. Segurança concedida. "
(MS n' 5.869-DF, Rel. Minisha Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em

11.09.2002, DJ 07.10.2002, p. 163)

"ADMINISTRATIVO - LICITAÇ.î.O - BALANÇO PATNMONUL COM
ASSINATURA DE CONTABTLISTA E RATIFICADO POR SOCIO.
GERENTE EFICÁCIA - ELIMTNAÇ.î.O DE LICITANTE
IRREGULARIDADE . SEGURANÇA DEFENDA, - N,îO E LICITO
NEGAR-SE EFIC/|CIA A BAIÁNÇO ELABORADO POR PROFISSIONAL
DE CONTABILIDADE E RATIFICADO PELO SÓCIO GERENTE DA

EMPRESA LICITANTE.''



(MS n' 5.623-DF, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros,

Seção, julgado em 29.05.1998, DJ 29.06.1998, p. 5)

"ADMINISTRATIVO.
EXCESSIVA.
I. É excessiva a exìgência feita pela admínistração pública de que, em

procedimento licitatório, o balanço da empresø seia assinado pelo sócío'

dirigente, quando a sus existêncía, valídade e eficócia não foram
desconstituídas, haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado pelo
referido sócio.
2. Hó violação ao princípio da estrita vinculação ao Edital, quando a

administração cria nova exigênciø editalícia sem a observância do
prescrito no $ 4o, art. 21, da Lei n" 8.666/93.
3. O procedimento licitatórío há de ser o mois abrøngente possível, afim de

possíbilitar o maior número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a
escolha da proposta mais vantaiosa.
4. Não deve ser øføstado cøndídøto do certøme lícítøtórío' por mefos
detølhes formnís. No pørtícular, o oto adminístrøtìvo deve ser vínculødo
ao princípío da røzoabilìdøde, afastando-se de produzír efeítos sem cøróter
substøncíal
5. Segurança concedida. "
(MS no 5.631-DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em

13.05.1998, DJ 17.08. 1998, p. 7)

Destaque-se que o mesmo entendimento é corroborado por outros tribunais brasileiros,
no sentido de que um mero vÍcio formal da proposta não justi{icaria a desclassilicaçilo da

empresa:

,,ADMINISTRATIVO. AGRAT/O DE INSTRUMENTO. PREG'îO
ELETRÔNICO. ANTECIPAÇ.ïO DE TUTEII|. CONTRATO DE
PRE,STAÇ,IO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÅO DE IRREGTII.IIRIDADE
FONMAL NA PROPOSTA. AUSENCU DE ASSINATURA DE TODOS OS

soctos. MERÙ uicto Fonu¿L. sANÅvEL.
l. Para a concessão da antecipação da tutela, medidø de cunho satisfotiva,

que constitui verdadeiro adiantamento da decisão final, devem restar

demonstrados a verossimilhança do direito alegado e o perigo na detnora,

isto é, o fundado receio da ocorrência de dano irreparável ou de dificíl
reparação (art. 273, caput e inc. I, do CPC).

2. A Comissão de Licitação, buscando, corn base no princípio da

economicidade do julgamento das ptopostas, manter aquela mais vantaiosa

para a ré ECT, concluiu que a ausência da assinatura de um dos sócios da

empresa vencedora não iustificaria a desclqssificação, pois não altera a
ordem substancial na proposta, consistindo em mero vício þrmal, a Ser

s anado de forma cornplement ar.

3. A relatívízacão do formslisrno no procedimento. ínclusíve com a

interesse púhlíco. mormente porque o art. 43, f 3o, dø Lei no 8.666/93,

faculta à Administração
complementar a instruç ão

LICITAÇÃ,O, HABILITAÇÅO.

efetuar diligência destinada a esclarecer ou a
do processo em qualquer fase da licitação. "



(TRF-4, AgI no 5022224-04.2014.4.04.0000/RS, Relator: Luís
d'Azevedo Aurvalle, 4" Turm4 Julgado: I 4 I rc l20l 4)

Assim, como se verifica do entendimento dos Tribunais Pátrios, as propostas
julgadas sempre buscando atender ao interesse público, deixando de lado a o
formalismos que v€nham a mitigá-lo. Portanto, desclassificar uma empresa' com uma
proposta menor, por um mero formalismo da Administração, vai contra o interesse público.

Conforme exposto, a desclassificação da CONCRETECHNI ENGENHARIA com base no

motivo narrado näo encontra qualquer amparo legal, razão pela qual essa decisão merece reforma, a

fim de declarar a recorrente classificada e vencedora da presente Concorrência.

OrA não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta

mais vantajosa para a administração, que constitui um de seus princfpios, ipso facto, nfro se antolha
cabível desclassificar uma proposta totalmente compatível com as normas vigentes, em

detrimento de um juízo razoável, sob pena de violar os princípios basilares da Licitaçäo.

Ou seja, a desclassificação da recorrente ocasionará graves prejuízos à vantajosidade do

presente certame, uma vez que seria excluída de forma indevida a proposta com o meûor preço

ofertado. Sobre o assunto, é impossível não destacaflnos o que é disposto na Lei das Licitações:

"Art. 3" A licìÍação destina-se ø garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta maß vøntaiosa pøra ø

admìnßtrøção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento obietivo e dos que lhes são correlatos."

Nesse sentido ensina Carlos Pinto Coelho Motta:

"Como é søbído e exaustivamente reíterødo na legßlação, o pfincípìo
constítucÍonal da economícidade é a própria raZão de ser do ìnstituto dø

lícítøção, Jigurando com destøque no afi. 3o da Lei n" 8.666/93 e exìgindo
que o procedimento represente vantagem concretø da Admínßfiação nu
contratação do bem ou serviço. Destarte, o processo competitivo não tem

validade intrínseca, constituindo apenos um instrumento de melhoria do
gasto público. Quøndo, pot qualquer motivo, deira úe ser vantøioso para o
órgão ou entídøde licitødora, perde sea núcleo instrumentøl e torna'se
ineficøn Cumpre, então, elíminar todo elemento que não føvoreçø o

epllogo necessórío do certame - ou seia, ø contratøção do obieto exato
pelo melhoF pteço."
(UOtfA, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório
das microempresas e empresas de pequeno porte - Decreto n". 6.20412007.

Revista Zêrttte de Licitações e Contratos - ILC. ed. 166. Brasília. Zëmte

Dez12007, páry I 17 9 ; grifamos)

Portanto, resta provado que foi completamente indevida a desclassificação da

CONCRETECHNI ENGENHARIA na Concorrência em te14 uma vez que o mero equívoco em



quest¿io se deu por conta de uma falha humana exclusiva e pontual, a qual poderia ser facilmente
corrigida por meio da rcalização de diligências sem alterar o valor global proposto pela empresa,
motivo pelo qual deve ser IMEDIATAMENTE reformada a decisão
desclassificou a recorrente no certame.

Bnua-r'dys

que

3. DO PEDIDO

Ex positis, rcga a V. Sa. que dê provimento ao presente recurso para ato
administativo ora vergastado, reformando a decisão que^ declarou a CONCRETECHNI
ENGENHARIA LTDA EPP desclassificada da CONCORRENCIA No 2021.2607-001/SECSA,
dando-se regular prosseguimento ao procedimento licitatório com a participação desta,

consequentemente sendo declarada vencedora.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fortaleza,29 de de202

CON ENHARIA LTDA EPP
José Fiúza Benevides Neto

Sócio Proprietrário
CREA C8,329753
RNP 0616669275

CPL.


